PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/2006.

Faz-se opção pela divulgação semestral do Relatório de Gestão Fiscal previsto no art.  55 da Lei Complementar nº 101/2000.



O Presidente da Câmara Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 46, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele promulga a seguinte resolução.



Art. 1º. Faz-se opção pela divulgação semestral do Relatório de Gestão Fiscal previsto no art. 55 da Lei Complementar 101/2000.


Art. 2º. Esta  resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2006.
Ver. Sirvaldo Socorro de Toledo                  Ver. José de Souza Silva 

                - Presidente -                                                                   - Vice-Presidente -
Ver. Dr. Ricardo Vilela Perroni                     Ver. Arsênio Lourenço

            - 1º Secretário -       


                                - 2º Secretário - 

JUSTIFICATIVA



Considerando que o art. 64 da Lei Complementar nº 101, de 04 de março de 2000, faculta aos Municípios, com população inferior a cinqüenta mil habitantes, optar por divulgar, semestralmente, o Relatório de Gestão Fiscal e os demonstrativos de que trata o art. 55 da mencionada lei;


Considerando o  Art. 4 da Instrução Normativa  nº 09/2005, de 14 de dezembro de 2005, do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, faz-se necessário a aprovação do presente projeto, tendo em vista que os poderes executivo e legislativo não poderá ter periodicidade diferente de envio do Relatório de Gestão Fiscal ao Tribunal, devendo portanto uniformizar a opção.



Considerando, ainda o Decreto nº 908, de 03 de Janeiro de 2006, da Prefeitura Municipal de Carneirinho, onde o poder executivo faz a opção para divulgação dos relatórios de Gestão Fiscal e os Demonstrativos  semestralmente.



Exposto isto, a Mesa diretora solicita que o presente projeto seja apreciado e aprovado pela Câmara Municipal, em regime de urgência.
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2006.

Ver. Sirvaldo Socorro de Toledo                  Ver. José de Souza Silva 
                - Presidente -                                                                   - Vice-Presidente -
Ver. Dr. Ricardo Vilela Perroni                     Ver. Arsênio Lourenço
            - 1º Secretário -       


                                - 2º Secretário - 

